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Terri tó rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1852 de 30 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapi, usando das 
at ribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, it em ti , 
do Decre t o-lei n9 4 1 I, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofí cio número 1358/85-SEPS , 

RESOLVE: 

Designar ANTONIO FERNAliDO TAVARES GUEDES , Técnico em 
Assuntos Educaciona i s, per tencent e ao convinio FUNABEM/ 
GTFA/SEPS , l otado na Secretaria de Promoção Social-SEPS,pa 
ra viajar de !lacapá, sede de suas at ividades , até a c i dade 
do Rio de Jane iro-RJ, a fim de partic ipar do "I Encontro 
Bras ile i ro Cientí f ico para Estudantes de Educaçio Física" , 
a ser realizado naquela Capital, durante o período de 04 a 
I I de janeiro de 1986 . 

Nacapá-AP , em 30 d::: dezembro de 1985 , 979 da República 
e 429 da Criaçio do Território federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governado r In t e.r i no 

NlNISTERIO DO INTERIOR 

Territór i o Federal do Amapá 

Dt:CRETO (P) ii9 1853 de 30 de de zembro de 1985 

O Gove rnador do Te rr itó rio Federal do Amapá, usando das 
atrib uiç~es que lhe sio conferidas pelo artigo 18, i= em II , 
do Decreto-le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e t~hdo em 
vista o que cons ta do Processo n9 28820.00 1507 /85-SEGUP , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
item II e 178 , item!, alínea "a", da Le i n9 1. 711 , de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6 .481 , 
de 05 de dezembro de 1977, a JOSE DE OLl VElRA PONTES , ma-

Dr. 
Aud itor do Governo do Território 
JOSÉ VERÍSSU10 TAVARES 

Secretári o de Educação c Cultura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERRE IRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretá=io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança PÚblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNE I RO J UNIOR 

trícula n9 2. 079 . 655 , no cargo de Motorista de .Vcículos TeE. 
rest res, Codigo T0- 902 , Classe "Especial ", Refe rência NM- 32 , 
do Quadro Permanente do Gover no deste Território , devendo 
seus proventos mensais serem acrescidos da vantagem finan
ceira de 20%, de conformidade com o artigo 184, item li, da 
citada Lei n9 1. 711 /52, observado o§ 29 do artigo 102 , da 
Consti t uição Federa l. 

Hacapá- 1\P, em 30 de dezembro de 198 5 , 979 da República 
e 429 da Criação do Território Fede ra l do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Inte r ino 

MINISTERIO DO INTERI OR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0002 de 03 de janeir o de 1986 

O Governador do Terri t ório Federal do Amapi ,usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Designar CÉZAR NAZARÉ BEZERRA DA ROCHA , Dire t or do De
partamento de Serviços Gerais, código DAS-101.2, da SEAD , 
para exercer em substituição , o cargo de Secretário de Ad
ministraçÃo do GovernQ deste Território , durante o impedi
mento do respectivo titular, que se encontr a em gozo de f~ 
rias regulamentares , a contar de 03 de janeiro do corren te 
ano . 

Macapá-AP, em 03 de janeiro de 1986, 989 da RepÚb l i 
c a e 439 da Criação do Território Federal do Ama.pá . -

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NACAPÁ 

LEI N9 260/85- PNN. 

Isenta os aposentados pelo lAPAS, FUNRURAL ou OUTRAS 
INSTITUIÇÕES e com idade superior a 60 anos , o pagamento 
da passagem nos transportes coletivos , que trans itam no ~u 
nicípio de Macapá . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ~!ACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara rlunicipal de Macapá, aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 19 - Ficam isentos do pagamento de passagem aos 
transportes coletivos, que transitam no Município de Maca
pá , os aposentados pelo lAPAS, FUNRURAL ou OUTRAS INSTITUI 
ÇÕES e com idade superior a 60 anos. 

Art. ~9 - A presente Lei será regulamentada pe lo Poder 
Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias da sua assinatu~a . 

Art . 39 - A presente Lei ent ra em vigor a partir da da 
ta de s ua regulamentação. 

Art. 49 - Revogam- se as disposições em contrár io. 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO , 19 de dezembr o de 1985 . 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Munic ipa l de Hacapá 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 125/85-PROG 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRM O GOVERNO DO TERRIT0RIO 
FEDERAL DO AHAPii. E A PREFEITURA MUNI CIPAL DE NAZAGÃO, COM 
A INTERVENIÊNClA DA SECRETARIA DE PLANEJ!U'!ENTO E COORDENA
ÇÃO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Gove rno do Territôrio Federal do Amapá, representado 
pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
diante denomi nado simplesmente GOVERNO e a Prefe i tura Muni 
c ipal de Mazagão, representada neste a to pelo seu Prefeit~ 
Nunicipal, Senhor LUCINAR AMORAS DEL CASTILLO, doravante de 
nominada simp l esmente PREFEITURA, com interveniência da Se 
cretaria de Planejamento e Coordenação, representada pe la 
sua t itular, Senhora FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI, ela
qui em d i ante denominada s i mplesmente de SEPLAN, r eso lvem 
celebrar o presente Convênio, de acordo com as clá usulas e 
condiçÕes seguintes : 

CLAUSULA PRHlEIRA - DO FUNDMlENTO LEGAL: O presente Con 
vênio encontra respa ldo l egal no item XVII elo ar t. 18 do 
Decre t o- Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, combinado com 
o art. 126, § 29, let ra "f", do Decreto-Lei n9 200, de 25 
de fev ereiro de 1967. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O pr esente Convênio tem 
por ob j etivo a execução dos servi ços de levantamento Semi-

Cadastral do Município de ~lazagão , conforme Plano de Apl~ 
caçao que passa a ser parte integrante deste instrumento . 

CLii.USULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar recursos no valor de Cr$-34 . 248 . 830 (Trin
ta e Quat r o Mi l hÕes , Duzentos e Quarenta e Oi to Mil, Oito
centos e Trinta Cruzeiros), para atender a execução do ob
jetivo do presen t e Convênio; 

b) Acompanhar e fiscalizar atravês da Secretaria de Pla 
nejamento e Coordenação , a execução do objetivo deste Con:=
vênio. 

II - DA PREFEITURA : 

a) Aplicar os recursos transferidos pe l o GOVERNO, 
acordo com o Plano de Aplicação ; 

de 

b) Fo r necer e fac ilitar os elementos necessar1os para 
que o GOVERNO atravê s da SEPLAN, pos sa acompanhar a execu
çao dos serviços, objeto deste Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO , préstação de contas do total 
dos recursos transferidos por força deste ins trumento, den 
tro do prazo estabelecido na Cláusul a Sêt ima . 

CLIÍ.USULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura do presente Instrumento no valor de Cr$-
34 . 248 . 830 (Trinta c Qua tro MilhÕes , Duzentos e Quarenta e 
Oito Mil, Oitocentos e Tr inta Cruzeiros) co r rerão a conta 
do Fundo de Participação dos Estados, Dist r ito Federa l e 
Territôrios, Programa de Trabalho 03090402.005,Elemento de 
Despesa 4. 3 . 2. 3 . 06 , conforme Nota de Empenho n9 11 326 , enn 
tida em 05 . 12 . 85 , no valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A l ibera
çao dos recursos des t i nados a execução dest e Convênio , se
r ao liberados de uma sô vez, apôs a ass i natura deste ins -
trumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste i ns trumento a PREFEITURA receber , en
quanto não forem aplicados aos fins que se destinam, serão 
depositados em c0nta bancár i a especial , a ser movimentada 
pela PREFEITURA, obr i gando-se esta a enviar ao GOVERNO extra 
to de contas e fazer constar nos diversos documentos de 
suas prestações de contas , o nome do sacado, os numeras, va 
lares e datas das emissões dos cheque s e a quem foram pa:=
gas as import~Itcias. 

CLAUSULA SÉTH1A - Di\ PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO atravês 
da Secr etaria de Finanças- SEFIN , no max1mo 30 (trint~ dias 
apôs o tênni no da vigência des t e Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCUL/\Çí\0 DE PESSOAL: Será di r e
tament e ~inculado e subordinado i PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer título fo r utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio, não tendo com o GOVERNO relação j ur ídica de 
qualquer na tureza . 

Pl"'f".----------DIARIO OFICIAL-----------. 
------------DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL------------.. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

JOSÉ GUIMARÃES CAVALCANTE 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

da tilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando . 

O Diário Oficial do T.F . do Amapá poderá 
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PREÇOS · PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de 

co luna .. .... .. . .... .... ... . . Cr$ 18 .000 

PREÇOS- ASSINATURAS 
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CLAUSULA :-lONA - DA PRORROGt\ÇÃO , NODlFlCAÇÃO OU RESCl -
SÃO: ~tediantc assentimento das pa r tes convenentes, este Co~ 
vênia poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo, desde que não contrarie o disposto no item 13 da 
Instrução Normat i va SECI~/SEPLAN/PR n9 002, de 02 de feve
reiro de 1984, ou rescindido de pleno direito, por inadim
plemento de quaisquer de suas cláusulas e condiç~es, inde
pendente de ação, not i ficação ou interpelação judicial . 

CLAUSULA D~CINA - DA VIGrNCIA : O presente Convênio te
rá sua vigência a parti r de pr imei ro de dezembro de 1985 a 
trin t a de junho de 1986 . 

CL;\USULA DtCU!A PRICtElRA - DA PUBLI CAÇÃO : A publicação 
des t e Convênio no Diá r io Oficia l deste Territ6rio , dcverã 
ser fei t a no prazo de 20 (v i nt e) dias a contar da da t a de 
sua ass i na t ura . 

CLAUSULA oec r ~!A St:GUKDA - DO FORO : Fica elei to o Foro 
da Circunscrição Judiciária da Comarca de Nacapã, Te r r itó
rio Federal do i\mapã , ?ara dirimir qua i sq uer dúvidas oriun 
das da execução des t e Convênio, com exclusão de qua !quer o;:;
tro , por mais privi legiado que sej a . -

E, por estarem de acordo e , para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes, para o mesmo fim de direito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nomeadas. 

Nacapá (AP) , 0 1 de dezembro de 1985 . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

LUCUtAR AHORAS DEL CASTILLO 
PREFEITURA 

FRANCISCA 13ELKISS CARNEIRO GU1DI 
SEPLAN 

TESTPtUNII.-\S : 

SECRETARIA DE PL\NEJANENTO l·: COORDENAÇÃO 

APROVO: 
JORGE NOVA DA COSTA 

Gover nador 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem transfe r idos pe 
l o Governo do Território Federa l do Amapá à Prefeitura Nu= 
nicipa J de Nazagão, com inter veniência da Secretaria de Pla 
najemento e Coordenação, dest i nados a execução dos serv i -
ços de Levantament o Semi- Cadas t ral da cidade de Mazagão . 

CÚDlGO ESPECIFICAÇÃO 

4.3. 2 . 3 TRANSFERÊNC IA A NUN1CfPIOS 

- ~odernizaçãc Administrativa da Pre 
feitura de Nazagão c Subprefeitura 
de Laranjal do Jarí . 

TOTAL .. ..... . .. ....... . .. . .. . ... . 

VALOR 

34.248 . 830 

34.248 .830 

importa o prPs::n t" Pl ano de Aplicação na importância de 
Cr $ 34 . 248 . 830 (Tr i nta e Quatro MilhÕes, Duzent os c Quaren 
ta e Oito Mil, Oitocentos c Tr i nta Cruzeiros) . -

Nacapá-AP , 28 de novembro de 1985 

VI STO 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI LUCH!AR ANGRAS DEL CAST! LLO 
Secre t ár i a de Planejami!nto e Prefeito Nunicipal 

Coordenação 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO NÇ 126/85 - PROG. 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBIW'I O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA ~ruNICIPAL DE ~!AZAGÃO, COM 
A INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA DE PLANEJru'ffiNTO E COORDENA-· 
ÇÃO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Gove r no do Terr i t ór i o Federal do Arnapã , representado 

pe l o seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
dian t e denominado s i mplesmente GOVERNO , e a Prefeitura Nu
ni c i pal de Hazagão , r epresent ada neste ato pe l o seu Pre fe i 
to. ~lunicipa l , Senhor LUCH!AR MIORAS DEL CASTILLO, doravan= 
t e denominada simplesmente PREFEITURA, com i nterveniênc i a 
da Secr e taria de Planejamento e Coordenação, r epresentada 
pe la sua titul ar, Senhora FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI, 
daqu i em diante denomi nada simpl esmente da SEPLAN , r eso l -
vem ce lebrar o presente convênio , de acordo com a s cl~u su

las e condiç~es seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDMfENTO LEGAL: O presente convê 
nio encontra r espa ldo legal no item XVII do ar t . 18 do De= 
er e t o-le i n9 411, de 08 de jane iro de 1969 , comb i nado com 
o art . 126, § 29, l etra " f ", do Decre t o-le i n9 200, de 25 
de fever e iro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO : O presente convênio t em 
por objetivo a execução de uma mi ni usina de fo lha fumada 
em Jarilând ia , conforme Plano de Ap l icação que pa ssa a se r 
parte integran t e deste convênio . 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇÕES: 

- DO GOVERNO : 

a ) Repassar r ecur sos no va l or de Cr$ : 50 .000 .000 (cin
quenta milhÕes de cruzeir os) , para atender a execução do 
presente convênio; 

b) Acompanhar e fi scalizar através da Secre tar ia de 
Pl anejamento e Coordenação , a execução do obje t ivo deste 
convênio . 

- DA PREFEITURA: 

a) Apl icar os r ecur sos t r ansferidos pe l o GOVERNO, 
acordo com o Plano de Ap l icação . 

de 

b) Fornece r c fac il itar os elementos 
NO atravé s da SEPLAN , possa acompanhar a 
viços , objeto des t e convênio . 

para que o GOVER-
execuçao dos ser-

c) Apr esentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos recursos t ransferidos por força des t e instrumento, den 
tro do prazo es t abelecido na Cláusula Sé t ima . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da 
ass i natura do pr esente instrumento no va l or de Cr$: .. . ... . 
50 . 000 . 000 (c inquenta milh~es de cruzeiros) correrão i con 
ta do Fundo de Participação dos Estados, Distr i to Federal 
e Terr itórios , Programa 03090402 .005 , Elemento de Despesa 
4 . 3 . 2. 3.06, conforme Nota de Empenho n9 11 327 , emit i da em 
05 de dezembro de 1985 , no va l or ac i~1 menc i onado . 

CLÁUSULA QUINTA - LI BERJ\Çi\o DOS RECURSOS : A liber ação 
dos recur sos des tinados a execução des t e convênio, se r ao 
l iberados de uma só vez , após a assinatu ra deste i ns t rumen 
to . 

CLÁUSULA SEXTA - DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos que 
por fo r ça deste ins trumento a PREFEITURA receber, enquanto 
nao for em a plicados aos fins a que se dest i na, serão depo
sitados em conta bancária espec i al, a se r movimentada pela 
PREFEITURA , obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO extr ato 
de cont as e fazer constar nos diversos documentos de suas 
pres taç~es de contas, o nome do sacado, os númer os, valo -
r es e datas das emissões. 

CLÁUSULA Sf:TU!A - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos r ecebidos do GOVERNO através 
da Secr etar ia de Finanças-SEFlN, no máximo 30 (tr in ta)d ias 
após o t ér mino da vigência deste convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Serâ di re t a -
mente vi nculado e subordinado i PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer título for util i zado na execução dos objetivos des 
te convênio, não tendo com o GOVERNO relação jurídica de
qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, ~IODIFICAÇÃO OU RESC I -
SÃO : Hediante assentimento das partes convenentes, este con 
vênio poderá ser modificado ou pror rogado a través de TermO 
Aditivo, desde que não contra r ie o disposto no item 13 da 
Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR N9 002, de 02 de feve
r e i ro de 1984, ou r escindido de pleno dir eito, por i nadim
pl emento de quaisquer de suas c l áusulas e cond iç~es , i nde
pendentemente de ação, notificação ou interpelação judici
a l. 

CLÁUSULA D~CI~!A - VIG~NCIA: O ?resente convênio terá 
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sua vigênc ia a parti r de OI de ·dezembro de 1985 à 30 de j~ 
nho de 1986 . 

CLÁUSULA D~CU!A PRI~IRA - PUBLI CAÇÃO : A publicação des 
t e convênio no Diário Oficial deste Territór io , deverá ser 
feita no prazo de 20 (vinte) dias a con ta r da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA D~CI~~ SEGUNDA - FORO: Fica e lei to o Foro da 
ti rcunscr ição Judic i ária da Comarca de Nacapá, Terr itór io 
Federal do Amapá, para dir i mir quaisquer dúvidas oriundas 
da execução deste convênio , com exclusão de qualquer outr~ 
por ma is privilegiado que seja. 

E, por es t arem de acor do e, para validade do que ficou 
estabe lecido pe l as partes, para o me smo fim de direito , na 
presença de 02 (duas) t estemunhas, abaixo nomeadas . 

Nacapá , OI de dezembro de 1985 . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

LUCU~R AJlORAS DEL CASTILLO 
PREFEITURA 

FRANCISCA BELKISS CARNE IRO GUIDI 
SEPLAN 

TESTENUN!IAS : 

SECRETARIA DE I'LANEJM!ENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V 0 : 
JORGE NOVA DA COSTA 

Gove rnador 

Plano de Aplicação dos recur sos a serem t ransferidospe 
l o Governo do Território Federa l do Amapá à Prefe itura Nu:
nicipal de Nazagão com a i nterveni ência da Secretar ia de 
P~anejamento e Coordenação, destinados aos serviços de cons 
t rução de uma mini usina de folha fumada em Jarilândia . -

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O V A L O R 

4 . 3.2 . 3 TRANSFERrNCIA A ~ruNIClPIOS 

- Obras e Insta lações 50 .000 .000 

T O TA L: .... . ...... Cr$ 50.000 .000 

Importa o presente Pl ano de Aplicação na i mpor t ância de 
Cr$ 50 .000.000 (cincoenta milhÕes de cruzeiros). 

VI STO : 

Hacapá- Ap , 27 de novemb r o de 1. 985 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 
Secretária de Planejamento 

LUCU~R AHORAS DEL CASTILLO 
Prefe ito Nunicipal 

FEDERAÇlC ESP1RITA DO ~~PÁ 

Assemb lé i a Geral 0Luinãria 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da FEDERAÇÃO ESP!RITA DO ANAP1\, através 
do presente Edi t al convoca todos os associados da referida 
Feder ação, para a reunião de Assembliia Ge:a l Ord inár i a , a 
real i za r-se no dia 31 de janeiro de 1986 , as 21:00 horas 
(horário de verão), em sua sede , i rua Odi l ardo Silva n9 
113 1, ba i rro centra l, nesta cidade de Hacapá, a fim de tra
tar da seguinte ordem do dia : 

19 - Aprec iar a proposta da Diretoria da Federação Es
pí rita do Amapá, para que a Assembléia Gera l proceda à elei 
ção e posse da Diretoria , considerando que o Conselho Supe
r i or cont a , presentemente, com apenas I /4 de seus membros '· 
não sendo possíve l, pela falta de pessoas, recompô-lo no mo 
mento , considerando, ainda que a Assembliia Geral, de aco r
do com o Art. 259 do Es tatuto da Federaçio , é o 6rgio mixi-

mo ; 

29- Eleger os 5 (cinco) membros do Conselho Fiscal ,de 
aco rdo com o Art. 359 do referido Estatuto e empossá-los pa 
ra o mandato de 3 (três) anos, e -

39 - Eleger os 6 (seis ) membros da Diretoria 
ção Espírita do Amapá , para o mandato de 2 (dois) 
empossá-los de aco rdo com o Ar t . 369 e § 19 do 
do estatuto. 

da Fede ra 
anos, e 
menciona-

Obs : O mandato dos empossados te rá i nício no mesmo dia 
da e leição e da respectiva posse . 

A Assembl i ia será realizada em pr imei ra convocaçao as 
20 :00 ~oras e a segunda is 20 : 30 horas , seja qual fo r o nu
me ro de assoc i ados presentes . 

Dê- se ciênçia c publ i que-se. 

Nacapá, 02 de j aneiro de 1986 

LUIZ GONZAGA PEREIRA DE SOUZA 
Pres idente 

COOPERATIVA mSTA AGROPECUÁRIA DE SANTA LUZIA DO PACUl 

C O N A S L P 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho Fiscal da Cooperativa Hi sta Agro pecuár ia de 
Santa Luzia do Pacuí - CO~~SLP 1 convoca os associados em 
pl eno gozo de seus di..-e i t os , pa ra uma Reunião de Assem
h l i ia Geral Extraordinária, que real i zar-se- á di a 18 de ja 
neiro de 1986 (sábado), no Centro Social da LBA em Santã 
Luzia do l'acuí, pa ra tratar dos seguintes assuntos : 

a) - Prestação de Conta da Dir e toria do a no de 1984 e 
1985; 

b) - Substituição da Diretoria; 

c) - O que ocorrer. 

Em prime ira Chamada : 

As 14 :00 horas , com 2/3 (dois terços ) dos Associados . 

Em segunda Chamada : 

As 15 :00 horas , com metade dos Assoc iados e mais hum. 

Em terceira Chamada : 

As 16:00 horas , qualquer numero de Assoc iados presen -
t es; 

Agradecemos a presença dos Associados . 

St0 Luzia do Pacuí, 31 de dezembro de 1985 

a ) Conselho Fisca l. 

PROCLN~S DE CASANENTO 

O Oficial do Regist ro Civil destil Comarca de ~·lacapã
Tcr . Fed. Amapá , República Federativa do Brasil , faz saber 
que pr etendem se casar : EDSON RAJIALHO DE OLIVEI RA com ELOI 
ZA HELENA FERREIRA BRITO . 

Ele é filho de Hcly Ribeiro de Ol i veira c de Eleonor Ra 
mal ho de Olivei ra . 

Ela e f ilha de }1anoel Brito c de Alaide Fc r rcir•t Brito. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o ou t ro , acuse- os na forma da lei . 

~1acapá, 02 de janei ro de 1985 

DIRCE SENA DE ALHEIDA 
Tabe l iã ' Substituta 


	

